
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA-TO
Av. Pedro Braz Nº 01, Centro

RESOLUÇÃO N° 014, DE 04 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre publicação da lista dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de
avaliação.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cristalândia - CMDCA, no uso de
suas atribuições estabelecidas pela Lei Municipal Nº 619/2023, de 27 de março de 2023;
CONSIDERANDO  a  Lei  Federal  Nº  8.069/90  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente e dá outras providências, bem como a Lei 12.69602012;
CONSIDERANDO a Lei  Federal n° 13.824, de  9 de maio de 2019, que altera o art. 132 da Lei nº
8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  para  dispor  sobre  a
recondução dos conselheiros tutelares;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 231, de 28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional dos
Direitos  da Criança e  do Adolescente –  CONANDA, que altera a  Resolução nº  170,  de 10 de
dezembro de 2014 para dispor sobre o Processo de Escolha em Data Unificada em todo o Território
Nacional dos Membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO o item 8.9 do EDITAL CMDCA N. 001 de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre a
publicação da lista dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.
RESOLVE:
Art. 1º Publicar a relação dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação:
RESOLVE:
Art. 1º Publicar a relação dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação:

Alcirene Damasceno Dos Santos1.
Ana Karolina Casimiro Dos Santos2.
Ana Lourdes Pereira Dias3.
Cleiton Rodrigues Dos Santos4.
Cleonide Alves Dias5.
Deli Silva De Jesus6.
Hemilly Lopes Machado7.
Hildimar Gomes De Souza8.
José Nilson Ribeiro Sobrinho9.
Luzia De Jesus Silva10.
Marcos Souza11.
Maria Camila Campos Marinho12.
Maria Do Amparo Martins De Souza13.
Maria Luisa Pereira Da Silva14.
Marlucia De Oliveira Figueira15.
Poliana Azevedo Da Silva16.
Simone Chagas Vera Cruz Barbosa17.

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Iolanda Alves Moura

Presidente do CMDCA
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